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Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

2º  Ten  RRPM  Mat.  21713-1/JOSÉ  RONALDO  PEREIRA DANTAS  –  Pagamento  de  licença-
especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1122/2010/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 19276-7/MARCOS BARBOSA DE SOUZA – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1119/2010/DGP-4).

1º Sgt RRPM Mat. 14836-9/JORGE CHRISOSTOMO RODRIGUES  – Pagamento de 03 (três) 
meses da licença-especial referente ao 2º decênio: – Deferir, o pagamento de 90 (noventa) dias da referida licença, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1123/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  15900-0/IVANEY BARBOSA CANTIDIANO DE ANDRADE  – Pagamento 
atrasado do Abono de Permanência, em virtude de não haver percebido quando no serviço ativo da Corporação:  – 
Deferir,  o  pagamento  do  abono referente  ao  período de  13  ABR 2010  até  30  JUN 2010,  tendo  em vista  a 
documentação comprobatória apresentada e o contido no Parecer nº 277/2009-AEAJA, de 03 JUN 2009. À Seção 
de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CPP/SAD. (Nota nº 1101/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  12666-7/JOSEMILDO  JOSÉ SERAFIM  GOMES  –  Diferença  da  licença-
especial recebida, tendo em vista haver sido calculada com base nos proventos de cabo PM: – Deferir, tendo em 
vista a informação da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer 
nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1118/2010/
DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16849-1/EDMILSON ANTÔNIO CIPRIANO – Pagamento de licença-especial 
referente  ao 1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1120/2010/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  14931-4/MILTON  JOSÉ  DOS  SANTOS  –  Pagamento  de  licença-especial 
referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 90 (noventa) dias da referida licença, conforme documentação 
comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 
109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1124/2010/DGP-4).



03                                 ADITAMENTO AO BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0229                          
                         15 DE DEZEMBRODE 2010           

____________________________________________________________________________________________
                   

3º Sgt RRPM Mat.  16969-2/ELENILSON AMÉRICO FERREIRA DA SILVA  – Pagamento de 
licença-especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1125/2010/DGP-4).

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 29873-5/CLAUDIANOR FERNANDES DE ARAÚJO – Pagamento de licença-
especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1121/2010/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA EDNA DA SILVA VASCONCELOS, viúva do ex-2º Ten PM Ref. Mat. 600850-0/DJALMA 
VASCONCELOS FILHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 10 SET 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 
66  da  Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD.  (Nota  nº 
1096/2010/DGP-4).

MARIA JOSÉ  LOPES  DOS  SANTOS,  viúva  do ex-1º  Sgt  RRPM  Mat.  601238-8/ANTÔNIO 
LOPES FERREIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 27 
SET 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da 
Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD.  (Nota  nº 
1097/2010/DGP-4).

MÔNICA DE FÁTIMA ARAÚJO DA CUNHA,  viúva do ex-Cb PM Mat.  23449-4/ANTÔNIO 
NIVALDO PEREIRA DA CUNHA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 18 AGO 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1098/2010/DGP-4).

MARIA DE LOURDES JATOBÁ DA SILVA,  companheira do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 611731-
7/VALDECI ASSIS DA SIVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido 
no dia 07 JUL 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, 
do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. (Nota nº 
1099/2010/DGP-4).

MARIA DO CARMO CRUZ, viúva do ex-Subtenente RRPM Mat. 602426-2/ARLINDO JOSÉ DA 
CRUZ – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 14 MAI 2010: – 
Deferir,  haja  vista  a  documentação comprobatória  apresentada e  nos  termos  do inciso III,  do art.  66 da Lei 
10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. (Nota nº 1100/2010/DGP-
4).
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MARIA LÚCIA FIDELIS DA SILVA,  viúva do ex-Subtenente PM Ref.  Mat.  606646-1/DAVID 

PEREIRA DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 
28 JUL 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 
66  da  Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD.  (Nota  nº 
1102/2010/DGP-4).

MIRIAN  FRANCISCA DE  OLIVEIRA SOARES,  viúva  do ex-1º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  10724-
7/VICENTE SOARES DA SILVA NETO  – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-
servidor ocorrido no dia 22 JUN 2010: –  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso III,  do art.  66 da Lei  10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior 
remessa à SAD. (Nota nº 1103/2010/DGP-4).

MARILENE  ROSILDA  DE  FRANÇA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  10589-9/PAULO 
RODRIGUES DE FRANÇA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido 
no dia 16 SET 2010: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do 
art.  66 da Lei 10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. (Nota nº 
1104/2010/DGP-4).

HILDA PAJEÚ PEREIRA DA SILVA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 602017-8/ALMIR PEREIRA 
DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 12 OUT 
2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 
10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. (Nota nº 1105/2010/DGP-4).

NADIA MARIA GRACILIANO  DE  OLIVEIRA,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  608555-
5/SEBASTIÃO CRISOSTOMO DE OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do 
ex-servidor ocorrido no dia 21 JUN 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa 
à SAD. (Nota nº 1106/2010/DGP-4).

JOSEFA MÉRCIA PINTO DE BARROS MACHADO, viúva do ex-2º Ten RRPM Mat. 600305-2/
ALOÍZIO DE SOUZA MACHADO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 16 OUT 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. 
(Nota nº 1112/2010/DGP-4).

MARIA MARINETE  DE  VASCONCELOS  SILVA,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  610258-
1/HERCULANO JOSÉ DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 06 SET 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. 
(Nota nº 1113/2010/DGP-4).

AMARA  LUIZA  DA  SILVA  COSTA,  viúva  do ex-Subten  PM  Ref.  Mat.  601986-2/JOSÉ 
PALMEIRA DA COSTA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no 
dia 11 OUT 2010: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 
66  da  Lei  10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD. (Nota  nº 
1115/2010/DGP-4).

MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES PADILHA,  viúva  do ex-1º  Sgt  PM Ref.  Mat.  604012-
8/JOSÉ HILDO PADILHA DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor 
ocorrido no dia 25 JUL 2010: –  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD. 
(Nota nº 1116/2010/DGP-4).
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MARIA DO  CARMO  DAS  NEVES  OLIVEIRA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  605705-

5/EXPEDITO DUARTE DE OLIVEIRA  – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-
servidor ocorrido no dia 11 SET 2010: –  Deferir,  haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso III,  do art.  66 da Lei  10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior 
remessa à SAD. (Nota nº 1117/2010/DGP-4).

2.1.1. Retificação de Nota

Ver 3ª Parte do Aditamento ao BI nº 080, de 03 MAI 2010, nota nº 0397/2010/DGP-4, referente ao 
pagamento da licença-especial, requerido pela ALCIONE DOS ANJOS BARBOSA, viúva do  ex-Sd PM Mat. 
30399-2/MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA, onde se lê:  ex-Sd PM.  Leia-se:  ex-Cb PM, em 
virtude de o servidor falecido haver sido promovido “post-mortem”. À Diretoria de Finanças para providências 
cabíveis. (Nota nº 1114/2010/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)
______x______

_______________________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – Cel PM 

 Diretor de Gestão de Pessoas 

  CO N F E R E: 

                                       

  ___________________________________________________________
EDUARDO LOW DE MATOS PEIXOTO GUIMARÃES –  Maj  PM

Resp. pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 




